
I. Saúde Ambiental;
II. Promoção da atividade física;
III. Alimentação saudável e prevenção da obesidade;
IV. Promoção da cultura de paz e direitos humanos;
V. Prevenção das violências e dos acidentes;
VI. Prevenção de doenças negligenciadas;
VII. Verificação da situação vacinal;
VIII. Saúde sexual e reprodutiva e prevenção do HIV/IST;
IX. Prevenção ao uso de álcool, tabaco, e outras drogas;
X. Saúde bucal;
XI. Saúde auditiva;
XII. Saúde ocular;
XIII. Saúde mental;
XIV. Prevenção à Covid-19.

São 14 os eixos do programa:

O Programa Saúde na Escola (PSE) é uma estratégia intersetorial pactuada formalmente entre as
Secretarias de Estado de Saúde e de Educação que visa promover saúde, realizar educação em saúde e

prevenir doenças e agravos no ambiente escolar.

É realizado em escolas públicas do DF que aderem voluntariamente ao programa, em parceria com a UBS
de referência do território.

 No atual biênio (2023-2024) tivemos a maior adesão da história do programa no DF (505 de 780 escolas;
65%), crescendo continuamente a cada ciclo.

ESSE MANUAL FOI PENSADO PARA AUXILIÁ-LO NO

REGISTRO DAS ATIVIDADES REALIZADAS,

PERMITINDO O MONITORAMENTO POSTERIOR.

PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
O REGISTRO PODE SER INICIADO POR VOCÊ. NO PRIMEIRO

MOMENTO, IMPRIMA (DO SITE DO PSE NA SESDF) E PREENCHA A
FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA . ENTREGUE PARA A EQUIPE DE

SAÚDE PARA A TRANSCRIÇÃO PARA O SISTEMA.

PROFISSIONAL DE SAÚDE



1
Selecionar “Atividade Coletiva”

dentro do CDS no s-SUS APS

O profissional responsável deve digitar o CNS no campo indicado (1.) e
em seguida clicar em adicionar (2.);

1

2

2

ABRINDO A FICHA DE ATIVIDADE
 COLETIVA



 NA FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA

1. Cartão nacional de saúde (CNS) do profissional responsável pelo
preenchimento.
2. Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) do responsável pelo
preenchimento. 
3. Cadastro Nacional de Estabelecimentos em saúde
(CNES) 
4. Identificador Nacional de Equipes (INE)
5. Data da realização da atividade
       - deve ser igual a data atual ou nos últimos 4 meses
6. Turno que a atividade foi realizada

7. Selecionar as instituições participantes da ação:
       - Obrigatoriamente ambas as caixas Educação 
& Saúde devem ser selecionadas para ação 
realizada conjuntamente.*

8. Número INEP da escola / creche
9. Número alunos participantes envolvidos
10. CNS e CBO de outros profissionais envolvidos na 
atividade 
     - Para o profissional ser registrado é necessário clicar em confirmar
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Caso a ação tenha sido planejada em
conjunto com a saúde, mas executada
apenas pela educação, deve-se marcar

apenas a caixa "educação". É
importante manter o vínculo com a

escola para que seja feito o repasse
dessas informações às equipes de

saúde, possibilitando o registro.

*

PRIMEIRO BLOCO



Indica uma ação de educação ou ensino ou instrução em saúde.
Essa opção NÃO EXIGE que os usuários da atividade sejam identificados.

rodas de
conversa 

campanhas
pontuais 

 grupos 
terapêuticos 

grupos 
operativos

grupos de
atividade

física

palestras

 NA FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA
 BLOCO DE ATIVIDADES E TEMAS

Selecionar a opção correspondente ao tipo de ação realizada.
Para o PSE os pontos 01, 02 e 03 NÃO devem ser preenchidos.
O campo "temas para reunião" também NÃO deve ser preenchido para o PSE.

DESCRIÇÃO  DAS ATIVIDADES

Essa opção EXIGE que os usuários que participaram da atividade sejam
identificados, mesmo que não apresentem alterações na avaliação, por meio do

preenchimento do CNS ou CPF.

 encenações
teatrais 

04 - Educação em saúde: 

05 - Atendimento em grupo

 oficinas

murais

feiras



avaliação
antropométrica testes de

acuidade visual

escovação
dental

supervisionada
aplicação

tópica de flúor

Indica avaliações ou procedimentos realizados em um grupo. EXIGE a identificação
dos usuários que participam da atividade por meio do preenchimento do CNS ou CPF.

 Essa opção NÃO EXIGE que os usuários da atividade sejam identificados.

06 - Avaliação / Procedimento coletivo: 

07 - Mobilização social:

ações de promoção de mobilização comunitária com a

constituição de redes sociais de apoio e ambientes de

convivência e solidariedade. 

VOCÊ SABIA? 

Os Guia de Bolso tem o objetivo de auxiliar os profissionais de
saúde e de educação na realização das atividades do PSE. Neles
são apresentadas oficinas que podem ser utilizadas nas disciplinas
escolares. Essas oficinas devem ser adaptadas de acordo com a
idade do público-alvo, dos recursos materiais disponíveis e com
outras necessidades dos territórios.

Cadernos Temáticos do Programa Saúde na EscolaCadernos Temáticos do Programa Saúde na Escola

Guias de Bolso do Programa Saúde na EscolaGuias de Bolso do Programa Saúde na Escola

Os materiais têm como proposta oferecer dispositivos para que os gestores do PSE se
apropriem das temáticas, das potências e das estratégias para o trabalho intersetorial no
território compartilhado entre saúde e educação, da importância do processo formativo
intersetorial dos atores envolvidos no programa, dos mecanismos de articulação com as
redes sociais e da criação de parcerias com setores do governo e da sociedade.

Até junho de 2024 o
Ministério da Saúde já
liberou 8 Cadernos e 8
Guias.  Acompanhe as

publicações!



 NA FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA
 TERCEIRO BLOCO 

Campo OBRIGATÓRIO, deve ser marcado de acordo com
o público participante das ações do PSE

Público Alvo1.

Neste campo é possível registrar um ou mais temas e as
seleções que correspondem às ações do PSE

2. Temas para a saúde

Neste campo é possível registrar uma ou mais práticas em
saúde caso seja atendimento em grupo, e apenas uma
única prática caso seja avaliação/ procedimento em
grupo.

3. Práticas de saúde

1

2

3

ATENÇÃO! 
Para prevenção à Covid-19 nas
escolas, preencher o código do

SIGTAP: 0101010095

Atenção
Sempre preencha aqui os

temas que fizeram parte da
atividade

 QUARTO BLOCO 

1. Cartão Nacional de Saúde (CNS) ou do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do aluno;
2. Data de nascimento (obrigatório);
3. Sexo (obrigatório);
4. Peso e altura (somente para antropometria).

Neste espaço o participante deve ser identificado:

1 2 3 4

ATENÇÃO! 
Não esqueça de confirmar

a cada aluno incluído!



METAS OBRIGATÓRIAS PSE-DF - CICLO 2023/2024:

Realizar e registar no mínimo 1 vez ao ano uma ação prioritária, que podem ser::

1  ação de Alimentação saudável e prevenção da obesidade;

IMPORTANTE:
Recomendamos que o registro seja feito em até 60 dias após a realização da ação.

As ações realizadas há mais de 120 dias, mesmo que registradas, não serão
contabilizadas no monitoramento!

SAIBA MAIS

Portaria Conjunta SEDF/SESDF Nº 04/2009 - Institui o PSE no âmbito do DF

Planilha das escolas e UBS aderidas ao PSE e
ações pactuadas - ciclo 2023/2024

Ficha de atividade coletiva para preenchimento
à mão 

Informações Técnicas para Profissionais

Painel de atividades já feitas e registradas 

Acesse clicando
aqui

Acesse clicando
aqui

Acesse clicando
aqui

Acesse clicando
aqui

Envie as suas ações (com fotos, participantes envolvidos e um breve
relato) para o e-mail: psesaude.sesdf@gmail.com

Manual elaborado pela residente Nathália Aguiar, com revisão de Dárika Ribeiro e Alana Siqueira,
Gerência de Apoio à Saúde da Família, junho 2024

1  ação de atividade física

Portaria Interministerial Nº 1055/2017 - Institui o PSE no âmbito nacional

1  ação de relacionada com covid19

Lembre-se: é o REGISTRO que dá visibilidade ao seu
trabalho!

É a valorização justa!

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/60629/Portaria_Conjunta_4_21_05_2009.html
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1qUkhh469R8hKNXo70xqB_XY1ksnaxNq2/edit?gid=1123575075#gid=1123575075
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1qUkhh469R8hKNXo70xqB_XY1ksnaxNq2/edit?gid=1123575075#gid=1123575075
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/ficha_atividade_coletiva_v3_0.pdf
http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/ficha_atividade_coletiva_v3_0.pdf
https://www.saude.df.gov.br/pt/web/guest/informacoes-mais-tecnicas
https://www.saude.df.gov.br/pt/web/guest/informacoes-mais-tecnicas
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMDA0ZGM2ZDYtNmNhYy00ZWRkLTk4ZTEtY2ZiZjg2ZWYyMzQyIiwidCI6Ijk4ZDc2OTgyLTg2Y2QtNGI4OC1iMGRjLTBiOGNkZTI0MDNjMyJ9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMDA0ZGM2ZDYtNmNhYy00ZWRkLTk4ZTEtY2ZiZjg2ZWYyMzQyIiwidCI6Ijk4ZDc2OTgyLTg2Y2QtNGI4OC1iMGRjLTBiOGNkZTI0MDNjMyJ9
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/pri1055_26_04_2017.html

